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GABINETE DO PREFEITO 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº. 220/2019. 
Pregão Presencial Nº. 015/2020 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria Nº 145, de 15 de Junho de 
2018, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal Nº. 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº. 015/2020, cujo objeto Seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o 

registro de preços para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, visando atender as secretarias do 
município, conforme edital e seus anexos. VENCEDORAS: 
Empresas Adjudicadas nos Menores Valores: C.L.R. COMERCIO 
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CNPJ/MF Nº 
18.493.600/0001-02, valor: R$ 87.773,86 (oitenta e sete mil 
setecentos e setenta e três reais e oitenta e seis centavos); 
DISTRIBUIDORA ACL ELETRODOMÉSTICOS LTDA – EPP, 
CNPJ/MF Nº 26.289.337/0001-54, valor: R$ 105.265,63 
(cento e cinco mil duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos); IRMÃOS MARQUES SUPERMERCADO LTDA – 
EPP, CNPJ/MF Nº 17.218.647/0001-97, valor R$ 102.164,74 
(cento e dois mil cento e sessenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos); KATIA REGINA FERNANDES, CNPJ/MF Nº 
27.583.254/0001-36, valor R$ 81.213,70 (oitenta e um mil 
duzentos e treze reais e setenta centavos); MIX CLEAN 
PRODUTOS DE LIMPEZA – LTDA, CNPJ/MF Nº 
07.837.083/0001-17, valor R$ 47.624,70 (quarenta e sete mil 
seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centavos); W DE 
ALMEIDA DANTAS SUPERMERCADO – ME, CNPJ/MF Nº 
27.114.948/0001-24, valor R$ 66.582,92 (sessenta e seis mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
VALORES ADJUDICADOS: R$ 490.625,55 (quatrocentos e 

noventa mil seiscentos vinte e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos). Água Clara/MS, 13 de março de 2020. 

MARCOS ANTONIO GARCIA 
Pregoeiro 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Carta Convite nº. 002/2020. 
Processo Administrativo nº. 034/2020. 
O Município de Água Clara/ MS, por intermédio da Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e seus membros, 
designados pelo Decreto N° 005/2020 de 15 de janeiro de 
2020, publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei 8.666/1993 e 123/2006 e posteriores 
alterações, comunica aos interessados o Resultado da Carta 
Convite Nº. 002/2020, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para reforma de Pontes do Córrego Barra Mansa, 
Ribeirão Boa Vista e Ribeirão dos Bois, nas condições 
especificadas no projeto, memorial descritivo, cronograma 
físico financeiro, planilha orçamentária, edital e seus anexos. 
Empresa vencedora no menor valor por Lote: Construtora 
Gomes - LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 08.602.663/0001-98. 
Menor Valor Por Lote: Reforma da Ponte de Madeira do 
Córrego Barra Mansa R$ 102.887,77 (cento e dois mil, 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 712/2020  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020.        ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 2/55 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos); 
Reforma da Ponte de Madeira do Córrego Boa Vista R$ 
102.963,16 (cento e dois mil novecentos e sessenta e três 
reais e dezesseis centavos); Reforma da Ponte de Madeira do 
Córrego Ribeirão dos Bois R$ 76.004,79 (setenta e seis mil e 
quatro reais e setenta e nove centavos). Água Clara/MS, 17 de 
março de 2020. 

PRISCILA DE ALENCAR JACINTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2020 

Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº. 001/2020, cujo objeto e a 
Contratação de empresa para aquisição de material 
permanente (ar condicionado) e serviços de instalação, em 
atendimento as necessidades das secretarias municipais do 
munícipio de Água Clara/MS, conforme descrito no edital e 
seus anexos, Em favor das empresas abaixo elencadas: 
VENCEDORES: EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR: 
MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI EPP, CNPJ/MF Nº 
33.859.616/0001-71. Valor: R$ 14.834,00 (quatorze mil e 
oitocentos e trinta e quatro reais). EMPRESA ADJUDICADA NO 
MENOR VALOR: P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 23.936.600/0002-42. Valor: R$ 15.998,00 
(quinze mil e novecentos e noventa e oito reais).EMPRESA 
ADJUDICADA NO MENOR VALOR: REFRIFRIO AR 
CONDICIONADOS LTDA, CNPJ/MF Nº 35.654.754/0001-40. 
Valor: R$ 25.696,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e noventa 
e seis reais). VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 56.528,0000 
(cinquenta e seis mil e quinhentos e vinte e oito reais). Água 
Clara/MS, 16 de março de 2020. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 214/2019. Pregão 
Presencial nº 001/2020. Contrato Administrativo nº 
019/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Oxigênio Modelo 
Comercio de Gases Ltda. OBJETO: a presente licitação é a 
contratação de empresa especializada aquisição de gás de 
conjunto oxigênio medicinal, aspecto físico incolor, odor 
inodoro, grau pureza 99,60 a 100, tipo acondicionamento 
cilindro portátil, toxidade atóxico pequenas quantidades, 
aplicação oxigenoterapia para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme edital e seus anexos. 
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 79.100,00 
(setenta e nove mil e cem reais). VIGÊNCIA: A vigência deste 
Contrato será contada da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogada desde que haja 
interesse das partes, até o máximo permitido por lei. Vigência: 
21/02/2020 à 31/12/2020. DATA: 21/02/2020. ASSINANTES: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo 
Municipal de Saúde através do Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. 

Empresa: Oxigênio Modelo Comercio de Gases Ltda, 
representado pelo Sr. Willian Lopes Gomes – Contratada. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 034/2019. Pregão 
Presencial nº 006/2020. Contrato Administrativo nº 
027/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa COMERCIAL K&D LTDA 
EPP. OBJETO: a presente ilicitação tem por objeto contratação 
de empresa para aquisição de material permanente 
(mobiliario) para o setor de odontologia do município, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 25.180,00 
(vinte e cinco mil e cento e oitenta reais). VIGÊNCIA: A 
vigência deste Contrato será contada da data de sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogada desde que haja interesse das partes, até o máximo 
permitido por lei. Vigência: 21/02/2020 à 31/12/2020 DATA: 
21/02/2020. ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal 
de Água Clara através do Sr. Edvaldo Alves de Queiroz – 
Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do Sr. 
Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: Comercial K&D Ltda EPP, 
representado pelo Sr. Gilson de Oliveira Domingos – 
Contratada. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 167/2019. Pregão 
Presencial nº 005/2020. Contrato Administrativo nº 
028/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa M.S. DIAGNOSTICA 
LTDA. OBJETO: a presente licitação é a Contratação de 
Empresa em Serviços de Locação de Equipamento, 01 (um) 
Analisador Hematológico Automatizado e fornecimento de 
reagentes para suprir as necessidades de Exames da Rede 
Pública de Saúde do Município de Água Clara (MS), conforme 
Edital e seus anexos. VALOR: Dá-se a este contrato o valor 
global de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos 
reais). VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da 
data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogada desde que haja interesse das partes, até o 
máximo permitido por lei. Vigência: 21/02/2020 à 31/12/2020 
DATA: 21/02/2020. ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde 
através do Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: M.S. 
Diagnostica Ltda, representado por procuração pelo Sr. 
Rodrigo Martins Ihorio – Contratada. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 222/2019. Pregão 
Presencial nº 004/2020. Contrato Administrativo nº 
032/2020.  
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
Celia Alves Santos Me. OBJETO: Contratação de uma empresa 
para aquisição de Coffee Break, lanches prontos e itens para 
preparação de lanches para atendimento dos eventos de 
capacitação, reuniões e cursos visando atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Água Clara (MS), 
conforme Edital e seus anexos. VALOR: Dá-se a este contrato 

o valor global de R$ 13.508,55 (treze mil e quinhentos e oito 
reais e cinquenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: A vigência 
deste Contrato será contada da data de sua assinatura até 31 
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de dezembro de 2020, podendo ser prorrogada desde que haja 
interesse das partes, até o máximo permitido por lei. Vigência: 
04/03/2020 à 31/12/2020. DATA: 04/03/2020. ASSINANTES: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal. Empresa: Celia 
Alves Santos ME, representado pela Srª. Celia Alves Santos – 
Contratada. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 222/2019. Pregão 
Presencial nº 004/2020. Contrato Administrativo nº 
033/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 

Fundo Municipal de Saúde e a empresa Celia Alves Santos Me. 
OBJETO: Contratação de uma empresa para aquisição de 
Coffee Break, lanches prontos e itens para preparação de 
lanches para atendimento dos eventos de capacitação, 
reuniões e cursos visando atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Água Clara (MS), conforme Edital e 
seus anexos. VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de 
R$ 4.897,20 (quatro mil e oitocentos e noventa e sete reais e 
vinte centavos). VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será 
contada da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogada desde que haja interesse das 
partes, até o máximo permitido por lei. Vigência: 03/03/2020 
à 31/12/2020. DATA: 03/03/2020. ASSINANTES: Contratante: 
Prefeitura Municipal de Água Clara através do Sr. Edvaldo 
Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de 
Saúde através do Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: 
Celia Alves Santos ME, representado pela Srª. Celia Alves 
Santos – Contratada. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 222/2019. Pregão 
Presencial nº 004/2020. Contrato Administrativo nº 
034/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
W de Almeida Dantas Supermercado-ME. OBJETO: 
Contratação de uma empresa para aquisição de Coffee Break, 
lanches prontos e itens para preparação de lanches para 
atendimento dos eventos de capacitação, reuniões e cursos 
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Água Clara (MS), conforme Edital e seus anexos. VALOR: Dá-
se a este contrato o valor global de R$ 3.207,45 (três mil e 
duzentos e sete reais e quarenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: 
A vigência deste Contrato será contada da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogada desde que haja interesse das partes, até o máximo 
permitido por lei. Vigência: 04/03/2020 à 31/12/2020. DATA: 
04/03/2020. ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal 
de Água Clara através do Sr. Edvaldo Alves de Queiroz – 
Prefeito Municipal. Empresa: W de Almeida Dantas 
Supermercado ME, representado pela Sr. Willian de Almeida 
Dantas – Contratada. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo nº 222/2019. Pregão 
Presencial nº 004/2020. Contrato Administrativo nº 

035/2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa W de Almeida Dantas 

Supermercado ME. OBJETO: Contratação de uma empresa 
para aquisição de Coffee Break, lanches prontos e itens para 
preparação de lanches para atendimento dos eventos de 
capacitação, reuniões e cursos visando atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Água Clara (MS), 
conforme Edital e seus anexos. VALOR: Dá-se a este contrato 
o valor global de R$ 959,60 (novecentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA: A vigência deste 
Contrato será contada da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogada desde que haja 
interesse das partes, até o máximo permitido por lei. Vigência: 
03/03/2020 à 31/12/2020. DATA: 03/03/2020. ASSINANTES: 
Contratante: Prefeitura Municipal De Água Clara através do Sr. 

Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo 
Municipal de Saúde através do Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. 
Empresa: W de Almeida Dantas Supermercado ME, 
representado pela Sr. Willian de Almeida Dantas – Contratada. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA SMA N°. 001/2020. 

“Dispõe sobre medidas administrativas no 

âmbito do Paço Municipal para 
enfrentamento da pandemia COVID-

19/CORONAVÍRUS, e dá outras 

providências”. 

Art. 1º Suspender o atendimento ao público no PAÇO 
MUNICIPAL a partir do dia 19/03/2020 por tempo 
indeterminado, para evitar o fluxo de pessoas e resguardar a 
saúde dos servidores. O atendimento ao público será somente 
através de telefone e via e-mail. 

I – Documentos que necessitem ser protocolados em 
qualquer setor do PAÇO MUNICIPAL devem ser agendados por 
telefone com os servidores do setor competente para 
posteriormente ser autorizada a entrega do mesmo. 

Art. 2º Autorizar os servidores do PAÇO MUNICIPAL 
acima de 60 anos a realizar suas atividades laborais em suas 
residências até segunda ordem. 

Art. 3º O setor de Licitação irá realizar todas as 
licitações já publicadas, em suas respectivas datas, sendo 
obrigatório aos licitantes, antes mesmo de entrar na sala de 
licitação, higienizar suas mãos e usar máscaras durante a 

sessão, os demais processos licitatórios, depois da cotação só 
serão publicados os editais se realmente forem urgentes. 

Art. 4º Autorizar somente a entrada de veículos dos 
servidores do PAÇO MUNICIPAL dentro da Prefeitura. 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 18 de março de 2020. 
ROZILDA QUEIROZ VIDA 

Secretária Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
PORTARIA/SMAST N° 01 DE 18 DE MARÇO DE 2020 

“Dispõe sobre a adoção, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção 
de contagio pelo COVID-19 (Novo 

Coronavírus) e dá outras providencias.” 
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A Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação, no uso de suas atribuições legais e 
administrativas asseguradas pela legislação pertinente, bem 
como em cumprimento ao Decreto GAB/PGM Nº 019/2020 do 
Prefeito Municipal o Sr. Edvaldo Alves de Queiroz, RESOLVE: 

Art. 1º - Suspender por tempo indeterminado a partir 
de 23/03/2020 as seguintes atividades/ações: 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Crianças e Adolescentes (Centro Social); 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para Idosos (Grupo da Melhor Idade); 

 Reuniões socioeducativas com as famílias do PAIF, 
Bolsa Família e PAEFI; 

 O Serviço de Abordagem Social a População de Rua; 
 Os grupos de convivência do PAIF e PAEFI; 
 As visitas de familiares de infantes institucionalizados 

no Serviço de Acolhimento; 
 As visitas domiciliares de acompanhamento 

PAIF/PAEFI. 
Art. 2º - Fica determinado que em todo âmbito da 

Política de Assistência Social e os seus Serviços terão horário 
de funcionamento das 07h às 13h, com controle de fluxo de 
atendimento, no qual priorizará os atendimentos 
emergenciais. 

Art. 3° - O Programa Cesta Básica Municipal e o 
Benefício Eventual não sofrerão interrupção em sua concessão, 
porem medidas de controle de fluxo serão adotadas afim de 
preservar a integridade de usuários e servidores. 

Art. 4° - Esta portaria entras em vigor nesta data, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

ANA CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Habitação 

 
SECRETARIA MUNICIPAL  DE CULTURA 

 
PORTARIA SMC Nº 001/2020. 

“Dispõe sobre medidas administrativas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Cultura 

para enfrentamento da pandemia COVID-

19/CORONAVÍRUS, e dá outras 

providências”. 

MEDIDAS PREVENTIVAS A PANDEMIA COVID - 19 
Art. 01- Fica determinado a Secretaria Municipal 

de Cultura, diante a Pandemia  atos para adoção de medidas 
temporárias e emergenciais no âmbito de suas pastas visando 
prevenir e evitar o contágio pelos servidores e os usuários dos 
serviços pelo COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS). 

Art. 02- Os servidores da secretaria municipal acima 
deverão cumprir a jornada de trabalho, realizando atividades 
administrativas internas sem Atendimento ao Publico. 

Art. 03 - Aos servidores com idade superior a 60 
(sessenta) anos e/ou portadores de Hipertensão Arterial e 
Diabetes Melitus 1 e 2, devidamente diagnosticadas por 
médicos, devem ser orientados para permanecerem em suas 
residências, realizando, se possível, as atividades profissionais 
enquanto perdurar a situação de prevenção do COVID-19 
(NOVO CORONAVÍRUS). 

Art. 04 - Caso haja necessidade, os prazos de 
suspensão ou cancelamento de atividades e eventos poderão 
ser prorrogados. 

Art. 05 - As faltas injustificadas ao serviço serão 
passiveis da aplicação das sanções previstas em lei. 

Art. 06 - Fica Suspenso reuniões, aulas, Seções de 
Cinema Municipal Antônio Donero, fica Suspenso Aulas de 
Violão, dança, Biblioteca do SESI e Bibliotecas Municipais 
sendo quaisquer Atendimento ao Publico e  tipos de atos que 
aglomerem pessoas na Secretaria Municipal de Cultura. 

ART. 07 - Essas medidas entrarão em Vigor a partir 
de 23/03/2020 por tempo indeterminado. 

Água Clara/MS, 18 de Março de 2020.  
SAND DEMMIS DONERO 

Secretaria Municipal de Cultura 
Água Clara - MS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL 

 
Portaria SEMMA Nº 01/2020 

“Dispõe sobre medidas administrativas no 

âmbito da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico e 

Sustentável para enfrentamento da 

pandemia COVID-19/CORONAVÍRUS, e dá 
outras providências”. 

MEDIDAS PREVENTIVAS A PANDEMIA COVID - 19 
Art. 01- Fica determinado a Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, diante a Pandemia  atos para adoção de 
medidas temporárias e emergenciais no âmbito de suas pastas 
visando prevenir e evitar o contágio pelos servidores e os 

usuários dos serviços pelo COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS). 
Art. 02- Os servidores da secretaria municipal acima 

deverão cumprir a jornada de trabalho, realizando atividades 
administrativas internas sem Atendimento ao Publico. 

Art. 03 - Aos servidores com idade superior a 60 
(sessenta) anos e/ou portadores de Hipertensão Arterial e 
Diabetes Melitus 1 e 2, devidamente diagnosticadas por 
médicos, devem ser orientados para permanecerem em suas 
residências, realizando, se possível, as atividades profissionais 
enquanto perdurar a situação de prevenção do COVID-19 
(NOVO CORONAVÍRUS). 

Art. 04 - Caso haja necessidade, os prazos de 
suspensão ou cancelamento de atividades e eventos poderão 
ser prorrogados. 

Art. 05 - As faltas injustificadas ao serviço serão 
passiveis da aplicação das sanções previstas em lei. 

Art. 06 - Fica Suspenso reuniões, aulas, sendo 
quaisquer Atendimento ao Publico e tipos de atos que 
aglomerem pessoas Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico Sustentável  

ART. 07 - Essas medidas entrarão em Vigor a partir 
de 23/03/2020 por tempo indeterminado. 

Água Clara/MS, 18 de Março de 2020.  
RODRIGO CORDEIRO DE MATOS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico Sustentável 
Engenheiro Ambiental CREA 15768/ P. 

Água Clara – MS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA SEMED/PMAC Nº 001 DE 18 DE MARÇO DE 2020 
“Dispõe sobre medidas temporárias a 

serem adotadas no âmbito da 

Administração Pública do Sistema Municipal 
de Ensino em decorrência a medidas 

preventivas contra o COVID-19 e dá outras 

providências”. 

A Secretária Municipal de Educação de Água Clara – 
MS, Ilustríssima Senhora SONIA MARA NOGUEIRA, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, com 
fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
– LDB nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 em seu artigo 
24, a Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, 
considerando o Parecer CEB/CNE 019/2009, considerando o 
Parecer CEB/CNE 010/2006, considerando a necessidade de 
adoção de medidas de prevenção contra o COVID-19 e 
considerando a RESOLUÇÃO CME Nº012 DE 18 DE MARÇO DE 
2020 e considerando o Decreto Municipal GAP/PGM 019 de 17 
de março de 2020. 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Suspender as atividades em todas as 

Instituições de Ensino e Centros de Educação Infantil por 
tempo indeterminado.  

Artigo 2º-  A suspensão das atividades iniciará a 
partir de 23 de março de 2020. 

Artigo 3º- Fica suspenso os atendimentos do Centro 
de Atendimento Multidisciplinar, Programas e Projetos ligados 
a Secretaria Municipal de Educação e no Pólo de Apoio 
Presencial da Universidade Aberta do Brasil – UAB. 

Artigo 4º- A Secretaria Municipal de Educação 
funcionará apenas para realização de serviços internos, sem 
atendimento ao público. 

Artigo 5º - Fica suspenso o Programa de Transporte 
Escolar no município de Água Clara. 

Artigo. 6º - Os servidores que possuem mais de 60 
anos ou apresentam quadro comprovado de hipertensão, 
doenças crônicas, diabetes e outras doenças respiratórias 
realizarão atividades domiciliares. 

Artigo 7º Não haverá nenhum expediente nas 
Instituições de Ensino, porém os Diretores, Coordenadores e 
Secretários Escolares deverão estar à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Artigo. 8º Os profissionais de Ensino deverão 
encaminhar atividades programadas aos alunos. 

Artigo. 9º O retorno as atividades será comunicado 
através de portaria e divulgado nos veículos de comunicação e 
redes sociais. 

Artigo. 10º Esta Resolução, entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

Água Clara – MS, 18 de março de 2020. 
Profª. SONIA MARA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria 078 DE 23 DE JANEIRO DE 2018 

 

RESOLUÇÃO CME Nº 012 DE 16 DE MARÇO DE 2020 
Autoriza a suspensão das atividades 

escolares nas Unidades de ensino na data 

mencionada, reorganização do calendário 

escolar dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, em seu artigo 24, a Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica, considerando o 
Parecer CEB/CNE 019/2009, considerando o Parecer CEB/CNE 
010/2006, considerando a necessidade de adoção de medidas 
de prevenção contra o COVID-19 e considerando o Decreto 
Municipal GAP/PGM 019 de 17 de março de 2020. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Autorizar a Suspensão de todas as 

atividades nas Instituições de Ensino, Centros de Educação 

Infantil e Programas e Projetos ligados ao Sistema Municipal 
de Ensino a partir do dia 23 de marco de 2020 por tempo 
indeterminado. 

Art. 2º- Registram – se em todos os diários “ 
SUSPENSÃO DE ATIVIDADES”  

Art. 3º - Fica autorizada a reorganização do 
Calendário Escolar para atendimento ao artigo 24 da Lei de 
Diretrizes de Bases da Educação. 

Art. 4º - O retorno as atividades escolares será 
informado através de Resolução da Titular da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 7º Esta Resolução, entra em vigor na data de 
sua publicação, após oficializada a Titular da Secretaria 
Municipal de Educação e o Senhor Prefeito Municipal ficam 
revogadas as disposições em contrário . 

Água Clara – MS, 16 de março de 2019. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Conselho Municipal de Educação 

Decreto 040 de 29 de março de 2017 
 

RESOLUÇÃO CME Nº 013 DE 18 DE MARÇO DE 2020 
Valida certificação de Cursos de Formação 

Profissional para progressão funcional e dá 

outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando O Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que exige 
comprovação de 300 horas de realização de Cursos de 
Formação Profissional para progressão funcional. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os Cursos de Formação Profissional 

abaixo relacionado da Senhora FLAVIA MARIA COSSARI, 
funcionária pública municipal, cargo de professora de 
Educação Física, nível III, com objetivo de progressão 
funcional da Letra B para Letra “C” 

Curso Carga – Horária  Ano 

Curso de Saúde Integral 460 horas 2014 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 460 horas 
de formação profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  
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Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Água Clara – MS, 18 de março de 2020. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Conselho Municipal de Educação 

Decreto 040 de 29 de março de 2017 
 

RESOLUÇÃO CME Nº014 DE 18 DE MARÇO DE 2020 
Valida certificação de Cursos de Formação 

Profissional para progressão funcional e dá 

outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando O Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que exige 
comprovação de 300 horas de realização de Cursos de 
Formação Profissional para progressão funcional  e elevação 
de nível. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os Cursos de Formação Profissional 

abaixo relacionado da Senhora CLAUDIA GOMES DE BARROS 
AUGUSTO, funcionária pública municipal, cargo de professora 
– Séries Iniciais, nível II, com objetivo de progressão funcional 
e elevação de nível para nível III 

Curso Carga – Horária  Ano 

Curso de Psicopedagogia 
Clínica e Institucional. 

640 horas 2020 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 640 horas 
de formação profissional.  

Art. 3º- Reconhece o Curso de Especialização para 
efeitos de mudança de nível. 

Art. 4º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 5º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Água Clara – MS, 18 de março de 2020. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Conselho Municipal de Educação 

Decreto 040 de 29 de março de 2017 
 

RESOLUÇÃO CME Nº015 DE 18 DE MARÇO DE 2020 
Valida certificação de Cursos de Formação 

Profissional para progressão funcional e dá 

outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do município 
de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando O Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que exige 
comprovação de 300 horas de realização de Cursos de 
Formação Profissional para progressão funcional  e elevação 
de nível. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os Cursos de Formação Profissional abaixo 

relacionado da Senhora JENIFER ELIANA DA FONSECA, 
funcionária pública municipal, cargo de professora – Educação 
Física, nível II, com objetivo de progressão funcional  

Curso Carga – Horária  Ano 

Curso de Psicomotricidade 450 horas 2020 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 450 horas 
de formação profissional.  

Art. 3º- Reconhece o Curso de Especialização para 
efeitos de mudança de nível. 

Art. 4º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 5º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Água Clara – MS, 18 de março de 2020. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Conselho Municipal de Educação 

Decreto 040 de 29 de março de 2017 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 235/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Ana 
Paula Bari/;ani dos Santos Paim. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 

interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/Ana Paula Bariani dos Santos Paim. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 236/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Andreia Rodrigues de Franca. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
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comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Andreia Rodrigues de Franca. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 237/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Angelo Rodrigues de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Angelo Rodrigues de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 239/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Carlos Henrique dos Santos Barbosa. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e duzentos e noventa e 
três  reais e cinco  centavos)  mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Carlos Henrique dos Santos Barbosa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 240/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Cleison Vital Rodrigues da Silva. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 

(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Cleison Vital Rodrigues da Silva. 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 241/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Daci 
Ferreira da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Daci Ferreira da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 242/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Elidaiani Rosa dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Elidaiani Rosa dos Santos. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 243/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fátima de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Fátima de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 244/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fátima Sueli Meira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 03/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Fátima Sueli Meira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 247/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ivonete Batista de Freitas. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ivonete Batista de Freitas. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 248/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jadeilda da Silva Oliveira Cruz. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jadeilda da Silva Oliveira Cruz. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 249/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Jose 
Thomaz Mariano Queiroz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jose Thomaz Mariano Queiroz. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 250/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juliana Patricia Amorim Ribeiro Marson. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e duzentos e noventa e 
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três  reais e cinco  centavos)  mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Juliana Patricia Amorim Ribeiro Marson. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 251/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jussara Lany de Souza Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jussara Lany de Souza Silva. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 252/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Kelly 
de Brito Camargo. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Kelly de Brito Camargo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 254/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Leia 
Alves Cardoso. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 

público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Leia Alves Cardoso. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 255/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Leivinha Fernando de Brito. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.057,37 
(Três mil e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Leivinha Fernando de Brito. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 256/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Leonor Aparecida do Amaral. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
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Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Leonor Aparecida do Amaral. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 257/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Lucineia da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lucineia da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 259/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Eliane de Araujo Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Eliane de Araujo Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 260/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marcia Regina Guerra Costa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 
(Três mil e oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marcia Regina Guerra Costa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 261/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Fatima da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Fatima da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 262/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Helena Cassimira da Conceição Carvalho. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e duzentos e noventa e 
três  reais e cinco  centavos)  mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
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época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Helena Cassimira da Conceição 
Carvalho. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 263/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Mary 
Lucy Alves Urbieta. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Mary Lucy Alves Urbieta. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 264/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Nadielle de Paula Moreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.490,47 
(Quatro mil e quatrocentos e noventa reais e quarenta e sete  
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Nadielle de Paula Moreira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 265/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Rosa 
Helena dos Santos Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosa Helena dos Santos Souza. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 266/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosineide Aparecida Jesus de Souza. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e duzentos e noventa e 
três  reais e cinco  centavos)  mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosineide Aparecida Jesus de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 267/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Solange Aparecida de Oliveira dos Anjos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.630,52 (Três mil e seiscentos e trinta 
reais e cinquenta e dois  centavos) mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Solange Aparecida de Oliveira dos Anjos. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 268/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Solange Cristina da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis  reais e dez  
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Solange Cristina da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 269/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Stela 
Simone da Cunha Gonçalves. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Stela Simone da Cunha Gonçalves. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 272/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Alexandra dos Santos de Oliveira. Objeto: Contrato temporário 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Alexandra dos Santos de Oliveira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 273/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.197,46 (dois mil e 
cento e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ana Paula Rodrigues. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 275/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Andrielli Caroline Marques. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Andrielli Caroline Marques. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 276/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Bruno 
da Silva Ramos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 (quatro 
mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos) 
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mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Bruno da Silva Ramos. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 278/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Daisy 
Raphaela de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Daisy Raphaela de Souza. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 279/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Daniela da Silva Leite Melo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Daniela da Silva Leite Melo. 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 280/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Dione 
Pereira do Valle Lino da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Dione Pereira do Valle Lino da Silva. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 281/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Edna 
de Souza Alves. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Edna de Souza Alves. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 282/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Edna 
Velozo Calhari. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 (Quatro 
mil e quinhentos e oitenta e seis  reais e dez  centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
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TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Edna Velozo Calhari. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 283/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Elaine 
Freitas de Medeiros Baraldi. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 

interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Elaine Freitas de Medeiros Baraldi. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 284/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane 
Augusta Moreira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eliane Augusta Moreira. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 285/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane 
Pereira de Carvalho. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 (Quatro 
mil e quinhentos e oitenta e seis  reais e dez  centavos) 

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eliane Pereira de Carvalho. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 286/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Helem Rizia de Jesus Ferreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.197,46 
(dois mil e cento e noventa e sete reais e quarenta e seis 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Helem Rizia de Jesus Ferreira. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 289/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Izabel 
Auxiliadora Berzott da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.439,53 
(três mil e quatrocentos e trinta e nove reais e cinqüenta e 
três centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
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(Prefeito Municipal)/ Izabel Auxiliadora Berzott da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 290/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jacenilda Carvalho Souza Rodrigues. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 4.586,10 (Quatro mil e quinhentos e oitenta 
e seis  reais e dez  centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 

aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jacenilda Carvalho Souza Rodrigues. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 291/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jadeilda da Silva Oliveira Cruz. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jadeilda da Silva Oliveira Cruz. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 292/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Jailson Nunes de Freitas. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis  reais e dez  
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jailson Nunes de Freitas. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 294/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juçara Sousa Carvalho Soares. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Juçara Sousa Carvalho Soares. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 297/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Lais 
Silva Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lais Silva Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 

Tempo Determinado Nº 299/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Cizaltina Nazar Bacelar. Objeto: Contrato temporário na 
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função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.388,59 
(dois mil e trezentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e nove 
reais centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Cizaltina Nazar Bacelar. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 300/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Cristina Martins Ribeiro Carnelos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Cristina Martins Ribeiro Carnelos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 301/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Cristina Xavier de Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.057,37 
(Três mil e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Cristina Xavier de Lima. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 308/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
da Anunciação Correa Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.248,45 
(três mil e duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 

ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria da Anunciação Correa Ribeiro. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 314/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Rodrigo Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis  reais e dez  
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rodrigo Ribeiro da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 316/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sandi 
Mendes Alves de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
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caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Sandi Mendes Alves de Souza. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 317/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Sandra Catarina. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.579,67 (dois mil e 
quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Sandra Catarina. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 318/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Sidneia Maria  Silva dos Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Sidneia Maria  Silva dos Santos. 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 319/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Valeria Rodrigues dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Valeria Rodrigues dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 320/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Vanessa Nunes Moura Cardoso. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Vanessa Nunes Moura Cardoso. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 321/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Vania 
Santos Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 

o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
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interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Vania Santos Teixeira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 323/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriele Marcelino Davalo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Adriele Marcelino Davalo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 324/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Alzenir da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Alzenir da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 325/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Andreia Pereira Pardino. Objeto: Contrato temporário na 
função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 

(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 

principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Andreia Pereira Pardino. 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 326/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Aparecida de Fátima Barbosa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Aparecida de Fátima Barbosa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 327/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Bruna 
Breda da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Bruna Breda da Silva. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 328/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Clarice Deleira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Clarice Deleira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 329/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Francisca Pereira Lima. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Francisca Pereira Lima. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 330/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Liene 
Yolanda de Alfenes. Objeto: Contrato temporário na função de 
Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Liene Yolanda de Alfenes. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 331/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Aparecida Melo da Costa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Aparecida Melo da Costa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 332/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
do Carmo Gregório da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria do Carmo Gregório da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 334/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marilza Perciliano da Silva. Objeto: Contrato temporário na 

função de Agente Administrativo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.805,13 (um mil e oitocentos e cinco reais 
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e treze centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marilza Perciliano da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 335/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marilza Vilela de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marilza Vilela de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 336/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Michele Cristina de Oliveira Teixeira. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Michele Cristina de Oliveira Teixeira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 337/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Molides dos Santos Pereira Plácido. Objeto: Contrato 
temporário na função de Inspetor de alunos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento e quatro reais e 
trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 

aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Molides dos Santos Pereira Plácido. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 338/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Neuda Cândida Pereira. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Neuda Cândida Pereira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 339/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Odair 
Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Zelador, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  
reais) mensais.Vigência: inicio em 10/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
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Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Odair Ribeiro da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 340/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Oneide Dias Bezerra. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Oneide Dias Bezerra. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 341/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Reliani Carolina de Alfenes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Reliani Carolina de Alfenes. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 342/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosana dos Santos Campos Barbosa. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosana dos Santos Campos Barbosa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 343/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Telma Alves dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Telma Alves dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 344/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Verônica de Jesus Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Agente Administrativo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.805,13 (um mil e oitocentos e cinco reais 
e treze centavos) mensais.Vigência: inicio em 05/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
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época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Verônica de Jesus Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 345/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Jorge 
Buissa Neto. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jorge Buissa Neto. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 346/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Aline 
Cristina de Lima Mazotti Carvalho. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.821,69 (Três mil e oitocentos e vinte e 
um reais e sessenta e nove centavos)  mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Aline Cristina de Lima Mazotti Carvalho. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 391/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ediana Fernandes Macedo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ediana Fernandes Macedo. 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 392/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Joana Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Joana Ribeiro. 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 393/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Handerson Santos de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Zelador, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e 
cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 12/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 

Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Handerson Santos de Oliveira. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 394/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Josiele Mendes da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Josiele Mendes da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 395/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Josirene Moreira Sobrinho. Objeto: Contrato temporário na 
função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Josirene Moreira Sobrinho. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 396/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Keyla 
Nayara de Carvalho. Objeto: Contrato temporário na função de 
Cozinheiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e 
cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-

08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Keyla Nayara de Carvalho. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 397/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Elizangela Massi de Souza Silva. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 20/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Elizangela Massi de Souza Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 399/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Helena Câncio Corrêa. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Helena Câncio Corrêa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 400/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Viviane dos Santos Leal. Objeto: Contrato temporário na 

função de Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 
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mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Viviane dos Santos Leal. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 401/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula Apolinário. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 (Três mil e 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ana Paula Apolinário. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 402/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Edineia dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,67 (um mil e 
quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Edineia dos Santos. 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 404/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliana 
Apolinário. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 (Três mil e 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eliana Apolinário. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 405/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Jerônimo Lima Sejópoles. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 
(Três mil e oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos)  mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ José Jerônimo Lima Sejópoles. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 406/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Keison Aislan Margonari Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 
(Três mil e oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos)  mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
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TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Keison Aislan Margonari Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 407/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Luiz 
Ferreira Neto. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 (Três mil e 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Luiz Ferreira Neto. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 408/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Marcio Nunes de Lima. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,67 (um mil e 
quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marcio Nunes de Lima. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 410/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Pedro 
Pazinato. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.528,67 (um mil e quinhentos e 
vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) 

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Pedro Pazinato. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 411/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Rodrigo de Souza Costa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 05/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rodrigo de Souza Costa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 412/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Graziela Sales Ferreira da Silva. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 
(Três mil e oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos)  mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Graziela Sales Ferreira da Silva. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 413/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luciana Salatino dos Anjos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 
(Três mil e oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos)  mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Luciana Salatino dos Anjos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 415/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Maiara Cristina Francisco. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 
(Três mil e oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos)  mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maiara Cristina Francisco. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 416/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Ronaldo Ferreira da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 05/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ronaldo Ferreira da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 417/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Smyller Silva dos Anjos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,67 
(um mil e quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e sete 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Smyller Silva dos Anjos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 419/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Aline 
Souza Marini. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 (Três mil e 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Aline Souza Marini. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 420/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Débora de Brito Moreira. Objeto: Contrato temporário na 

função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 
(Três mil e oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
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centavos)  mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Débora de Brito Moreira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 421/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Erica 
Gonçalves da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,67 (um mil e 
quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Erica Gonçalves da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 422/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Fernando Aparecido Lopes de Moura. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.528,67 (um mil e quinhentos e vinte e 
oito reais e sessenta e sete centavos) mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0522-
08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Fernando Aparecido Lopes de Moura. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 423/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marieta Pereira de Melo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,67 
(um mil e quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e sete 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 

público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marieta Pereira de Melo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 424/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Odair 
José de Lima. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.821,69 (Três mil e 
oitocentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0522-08.010.12.361.0026.2075.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Odair José de Lima. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 425/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana Aparecida Rodrigues de Oliveira. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
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Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Adriana Aparecida Rodrigues de Oliveira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 426/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Claudinéia Lima Dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Claudinéia Lima Dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 427/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane 
Marcelina Laurentina. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eliane Marcelina Laurentina. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 428/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Helena Pinotti. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Helena Pinotti. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 429/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juliana de Lima da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Juliana de Lima da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 430/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Kátia 
Maria Cardoso dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 

interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
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Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Kátia Maria Cardoso dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 431/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luciana Rodrigues da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Luciana Rodrigues da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 432/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marleide Fátima de Morais. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marleide Fátima de Morais. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 433/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Mirian Alves Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 

principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-

08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Mirian Alves Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 434/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Patrícia Rocha de Mello. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Patrícia Rocha de Mello. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 435/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Roberta Raffa Menezes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Agente Administrativo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.805,13 (um mil e oitocentos e cinco reais 
e treze centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Roberta Raffa Menezes. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 436/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
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Rosiana Marcelina Laurentina. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosiana Marcelina Laurentina. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 437/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosilene Rodrigues Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosilene Rodrigues Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 438/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Sidinei Santos de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Zelador, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e 
cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Sidinei Santos de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 439/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Tânia 
Dias de Araujo Romera. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Tânia Dias de Araujo Romera. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 442/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Laura 
Carolina Elias de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Laura Carolina Elias de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 443/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luciana Pereira dos Santos Pantaleão. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e duzentos e noventa e 

três  reais e cinco  centavos)  mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
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principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0533-
08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Luciana Pereira dos Santos Pantaleão. 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 444/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Márcia Cristina Apolinário. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Márcia Cristina Apolinário. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 445/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Merabi dos Santos Pereira Rios. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Merabi dos Santos Pereira Rios. 
 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 446/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Patrícia Lencina de Sales. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Patrícia Lencina de Sales. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 447/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Dayane Rafaela Rossignolo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Dayane Rafaela Rossignolo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 448/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Iranir 
Aparecida Gato Fioratti. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
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TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Iranir Aparecida Gato Fioratti. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 451/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Lais 
Silva Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lais Silva Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 452/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luceni Oliveira da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Luceni Oliveira da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 454/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Pâmela Cristina Oliveira da Silva. Objeto: Contrato temporário 

na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Pâmela Cristina Oliveira da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 455/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Rosa 
Helena dos Santos Souza Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosa Helena dos Santos Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 456/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Sidneia Maria Silva dos Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Sidneia Maria Silva dos Santos. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 457/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Claudia Chaves do Nascimento. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Claudia Chaves do Nascimento. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 459/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jessica Maiara Fretes. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jessica Maiara Fretes. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 460/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marilene Oliveira Batista da Silva. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marilene Oliveira Batista da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 461/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Mary 
Lucy Alves Urbieta. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Mary Lucy Alves Urbieta. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 462/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Michelle da Costa Ensigna. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.439,54 
(três mil e quatrocentos e trinta e nove reais e cinqüenta e 
quatro centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0533-
08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Michelle da Costa Ensigna. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 463/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Patrícia Silveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
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duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Patrícia Silveira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 464/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Priscila Cristina de Assis Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.299,39 
(quatro mil e duzentos e noventa e nove reais e trinta e nove 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Priscila Cristina de Assis Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 466/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Aldenice da Costa Santos Aguiar. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0544-08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Aldenice da Costa Santos Aguiar. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 467/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Aparecida Cardoso de Moura Almeida. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 4.586,10 (Quatro mil e quinhentos e oitenta 
e seis reais e dez centavos)  mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 

aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0544-
08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Aparecida Cardoso de Moura Almeida. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 469/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Edilene Garcia da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três reais e cinco centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0544-08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Edilene Garcia da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 470/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Erika 
Teixeira da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.439,53 (três mil e 
quatrocentos e trinta e nove reais e cinqüenta e três centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 712/2020  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2020.        ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 35/55 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

0544-08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Erika Teixeira da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 471/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucinete da Piedade Rodrigues de Souza. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 4.586,10 (Quatro mil e quinhentos e oitenta 
e seis reais e dez centavos)  mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0544-
08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lucinete da Piedade Rodrigues de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 472/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luzilene Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Luzilene Ribeiro da Silva. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 474/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Marta 

Alves Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três reais e cinco centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0544-08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marta Alves Pereira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 475/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Mirian Vanessa Marques Escobar. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três reais e cinco centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0544-08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Mirian Vanessa Marques Escobar. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 476/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Raquel Gonçalves Borges. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 4.586,10 
(Quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0544-08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
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comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Raquel Gonçalves Borges. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 477/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Sidilene Eugênia de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 
(dois mil e duzentos e noventa e três reais e cinco centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0544-08.010.12.365.0026.2079.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Sidilene Eugênia de Oliveira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 478/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Vania 
Santos Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.293,05 (dois mil e 
duzentos e noventa e três  reais e cinco  centavos)  
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0533-08.010.12.365.0026.2077.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Vania Santos Teixeira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 479/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Adna 
Priscila de Jesus Ferreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Adna Priscila de Jesus Ferreira. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 480/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana de Almeida Meireles. Objeto: Contrato temporário na 
função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Adriana de Almeida Meireles. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 481/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Laura Ferreira Dias. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ana Laura Ferreira Dias. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 482/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula de Oliveira Morais. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ana Paula de Oliveira Morais. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 483/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Rita Antonio. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ana Rita Antonio. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 484/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Andressiele Marques Andre. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Andressiele Marques Andre. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 485/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ângela Maria da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ângela Maria da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 486/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Betânia da Silva Santana. Objeto: Contrato temporário na 
função de Agente Administrativo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.805,13 (um mil e oitocentos e cinco reais 
e treze centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Betânia da Silva Santana. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 487/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Cleidiane dos Santos Nepomuceno Cavalcante. Objeto: 
Contrato temporário na função de Atendente Infantil, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
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Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 
trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Cleidiane dos Santos Nepomuceno 
Cavalcante. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 488/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Eduarda Bastreghi Zaneti. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eduarda Bastreghi Zaneti. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 489/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Geisse Kelli Rodrigues Casuza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Geisse Kelli Rodrigues Casuza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 490/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Heloisa França da Cruz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Heloisa França da Cruz. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 491/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Izabel 
Cristina Teixeira Rossignolo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Izabel Cristina Teixeira Rossignolo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 492/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
James Claudia Neres. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
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público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ James Claudia Neres. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 

Tempo Determinado Nº 493/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Jeane 
Mainara Pereira Nunes. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jeane Mainara Pereira Nunes. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 494/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jenifer Roberta Alves de Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jenifer Roberta Alves de Lima. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 495/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Jovina Martins dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jovina Martins dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 496/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Julia 
Bethania Ribeiro de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Julia Bethania Ribeiro de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 497/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lidiane Silva Viana. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
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comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lidiane Silva Viana. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 498/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucimeire Aparecida Camargo Julião. Objeto: Contrato 
temporário na função de Inspetor de Alunos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 
trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 

17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lucimeire Aparecida Camargo Julião. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 499/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucivanda da Silva Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lucivanda da Silva Pereira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 500/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Madalena Rodrigues Santos Neres. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atendente Infantil, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 
trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 

critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Madalena Rodrigues Santos Neres. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 501/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Giseli Guimarães. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Giseli Guimarães. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 502/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Maristella Vieira Pinto. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maristella Vieira Pinto. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 503/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Miriane Oliveira Araujo. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio 
em 17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal, principalmente no caso de nomeação de servidor 
efetivo aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Miriane Oliveira Araujo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 504/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Monique Diula Lima. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Monique Diula Lima. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 505/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Niani 
Regina Mariano dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Niani Regina Mariano dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 506/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Noeme de Jesus Guerra. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Noeme de Jesus Guerra. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 507/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Noeme de Souza Almeida. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Noeme de Souza Almeida. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 508/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Paula 
Queiroz de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função de 

Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
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mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Paula Queiroz de Oliveira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 509/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rafaela de Souza Lopes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rafaela de Souza Lopes. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 510/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Regina Damiana da Silva Pereira. Objeto: Contrato temporário 
na função de Atendente Infantil, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e trinta e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Regina Damiana da Silva Pereira. 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 511/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Roseli 
Moreira da Costa. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 20/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Roseli Moreira da Costa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 512/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosely Dias de Araujo. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosely Dias de Araujo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 513/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosemari Pereira de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
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TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosemari Pereira de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 514/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Selma Oliveira de Souza Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Selma Oliveira de Souza Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 515/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Silvana Marques da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Silvana Marques da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 516/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Solange Pereira dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 

função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 

Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Solange Pereira dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 517/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Suzimara Damaso Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Suzimara Damaso Lima. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 518/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Tania 
Gomes da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Tania Gomes da Silva. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 519/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Weslaine de Jesus Sousa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Weslaine de Jesus Sousa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 520/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Darlene da Silva Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Darlene da Silva Pereira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 521/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ilda 
Martins de Freitas. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-

08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ilda Martins de Freitas. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 522/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Joelma Regina Costa Mira Freitas. Objeto: Contrato temporário 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Joelma Regina Costa Mira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 523/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marcia de Souza Batista. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e trinta e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Marcia de Souza Batista. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 524/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Silmara Antonia da Silva Fernandes. Objeto: Contrato 

temporário na função de Inspetor de Alunos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 
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trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Silmara Antonia da Silva Fernandes. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 525/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Valdenéia da Silva Amaral. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Valdenéia da Silva Amaral. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 526/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Vanderleia Silva dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 

(Prefeito Municipal)/ Vanderleia Silva dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 527/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Giseli 
Aparecida Camargo Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e trinta e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 

público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Giseli Aparecida Camargo Rodrigues. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 528/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ivania Antonio do Nascimento. Objeto: Contrato temporário na 
função de Zelador, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e 
cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ivania Antonio do Nascimento. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 529/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Abilene da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Zelador, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  
reais) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 

público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0536-08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
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o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Abilene da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 530/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosiani Cristina Jorge. Objeto: Contrato temporário na função 

de Merendeira, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e 
cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosiani Cristina Jorge. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 531/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Thatiany do Carmo Caramalac. Objeto: Contrato temporário 
na função de Inspetor de Alunos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 
trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Thatiany do Carmo Caramalac. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 532/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana de Carvalho Dorneles. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 

comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Adriana de Carvalho Dorneles. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 533/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Alexandra Celestino dos Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Atendente Infantil, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e trinta e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 21/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Alexandra Celestino dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 534/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daiane dos Santos Silva Candia. Objeto: Contrato temporário 
na função de Atendente Infantil, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e trinta e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 

interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
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Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Daiane dos Santos Silva Candia. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 535/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Dejanira Pereira Borges. Objeto: Contrato temporário na 
função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 

aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Dejanira Pereira Borges. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 536/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ecilda 
Izabel da Conceição Dogival. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ecilda Izabel da Conceição Dogival. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 537/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Elenice Maria Severo Dias. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Elenice Maria Severo Dias 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 538/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Eleticia Cristina da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eleticia Cristina da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 539/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane 
Aparecida Amorim. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eliane Aparecida Amorim. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 

Tempo Determinado Nº 540/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane 
Santos de Jesus dos Santos Borges. Objeto: Contrato 
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temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 

interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Eliane Santos de Jesus dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 541/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Elisangela Gonçalves Duarte. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Elisangela Gonçalves Duarte. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 542/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ellen 
Cristina Montesso Durante. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ellen Cristina Montesso Durante. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 543/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: ) 
Elma Aparecida dos Santos Barbosa. Objeto: Contrato 
temporário na função de Agente Administrativo, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.805,13 (um mil e oitocentos e cinco reais 
e treze centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 

interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-
08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Elma Aparecida dos Santos Barbosa. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 544/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Francilene Domingues de Souza. Objeto: Contrato temporário 
na função de Atendente Infantil, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e trinta e um 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Francilene Domingues de Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 545/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Gabrielli Jociana Teixeira Rezende. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atendente Infantil, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 

trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
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principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Gabrielli Jociana Teixeira Rezende. 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 546/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Geiziane Nunes Rodrigues Guimarães Tributino. Objeto: 
Contrato temporário na função de Atendente Infantil, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 
trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Geiziane Nunes Rodrigues Guimarães 
Tributino. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 547/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Liliam 
Aquino Monteiro. Objeto: Contrato temporário na função de 
Cozinheiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e 
cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0536-
08.010.12.365.0026.2078.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Liliam Aquino Monteiro. 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 548/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Gersica Ribeiro de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Gersica Ribeiro de Oliveira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 549/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Gisele 
Leite Neves. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Gisele Leite Neves. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 550/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ingra 
de Oliveira Pomponio. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
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TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Ingra de Oliveira Pomponio. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 551/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Jaine 
Monteiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jaine Monteiro da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 552/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jaqueline de Freitas Xavier. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jaqueline de Freitas Xavier. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 553/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jaqueline de Souza Santos Figueiredo. Objeto: Contrato 

temporário na função de Atendente Infantil, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 

trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jaqueline de Souza Santos Figueiredo. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 554/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jorrayne Gameiro Ucles. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Jorrayne Gameiro Ucles. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 555/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Josiely Aparecida de Souza Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atendente Infantil, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e cento  e quatro reais e 
trinta e um centavos) mensais.Vigência: inicio em 
20/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 

interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
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Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Josiely Aparecida de Souza Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 556/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Joyce 
Cristina Alves Soares. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Joyce Cristina Alves Soares. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 557/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Kaethe Oliveira Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Kaethe Oliveira Ribeiro. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 558/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Laiza 
Paulino de Freitas. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 

0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Laiza Paulino de Freitas. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 559/2020 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Lana 
Carolina de Freitas Jorge. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lana Carolina de Freitas Jorge. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 560/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Laudice Garcia dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Laudice Garcia dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 

Tempo Determinado Nº 561/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Lidia 
Lima dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
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Cozinheiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e 
cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 

interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lidia Lima dos Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 562/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Luana 
Mirela Santana Miranda. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Luana Mirela Santana Miranda. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 563/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucelia Pereira da Silva Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 

época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lucelia Pereira da Silva Santos. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 564/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucimar Rodrigues da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Lucimar Rodrigues da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 565/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Márcia Cristina Bortoleto. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Márcia Cristina Bortoleto. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 566/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Gabrielli Gomes Ferreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
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público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Maria Gabrielli Gomes Ferreira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 

Tempo Determinado Nº 567/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Mirelli 
de Oliveira Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil e 
cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Mirelli de Oliveira Souza. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 568/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Narielen Camila Custodio. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Narielen Camila Custodio. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 569/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Rosiete Aparecida Ferreira da Silva. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 

Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosiete Aparecida Ferreira da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 570/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosimeire Morais da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosimeire Morais da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 571/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosimere Amorim Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 

TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
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comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosimere Amorim Pereira. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 572/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosinei Matos da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Rosinei Matos da Silva. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 573/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Sebastiana Fátima Gomes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta  reais) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Sebastiana Fátima Gomes. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 574/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Solange Maria Vieira. Objeto: Contrato temporário na função 
de Inspetor de alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento e quatro reais e trinta e um centavos) 

mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 

caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0525-08.010.12.361.0026.2076.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Solange Maria Vieira. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 575/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Tais 
Miriani Pasini Alves. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Tais Miriani Pasini Alves. 
 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 576/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Tatiani Teodoro Jota. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.104,31 
(um mil e cento  e quatro reais e trinta e um centavos) 
mensais.Vigência: inicio em 17/02/2020, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público a ser realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0547-08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/ Tatiani Teodoro Jota. 
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Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 577/2020 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Guiomar Cristina Simões Porto. Objeto: Contrato temporário 
na função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.050,00 
(um mil e cinqüenta  reais) mensais.Vigência: inicio em 
17/02/2020, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal, 
principalmente no caso de nomeação de servidor efetivo 
aprovado no concurso público a ser realizado. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0547-
08.010.12.365.0026.2080.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público, em cujo 
interregno, para evitar prejuízos na prestação dos serviços à 
comunidade, foi permitida a permanência dos contratados na 
época, na forma do disposto no inciso IX do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município. Assinam: Edvaldo Alves de Queiroz 
(Prefeito Municipal)/Guiomar Cristina Simões Porto. 
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